
Prefeitura Municipal
Estado de São Paulo

de Ice m

L E I NQ 87, DE 17 DE JAnEIRO DE 1 .•959.

Dispõesôbre autorização ao Poder Executivo
para compra de uma camioneta nova ou usada ou um Jeep
novo e dá outras providências.-

ANT~:r:rIOGALDINO DE OLIVEI:ftt\f'Prefeito Municipal
Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe
conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e êle pro-
mulga a seguinte lei:-

de•.•sao

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a adqu~
rir, para uso exclusivo da Prefeitura Municipal, uma camioneta
nova ou usada, ou um jeep novo.

Artigo 2Q - Para a aquisição de camioneta ou .jeep,
uma .Comissão a serconstituida por três (3') Vereadores estudará
com ó Prefeito Municipal as propostas que se oferecerem, sendo
escolhida a que melhores vantagens e facilidades oferecer ..•

Artigo 3Q -
sentará Projeto de Lei
ra atender as despesas
apresente Lei.

Artigo 42 - Esta lei entr~rá em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.-

~Em tempo oportuno o Poder Executivo apre-
estabelecendo os recursos financeiros pa-. . '".decorrentes da aqu~s~çao a que se refere

Prefeitura lHunicipe.lde Icém, 17 de jaI}eiro de 1955h

A de Oliveira
Municipal

Registrada
afixada no

e publicada na Secretaria daPrefei tura I4unicipal e
local de costume.)~

-Secretário-

(Projeto de Lei N2 2/59)


